
 
 

 

MINUTA DO FONAP 

 

PROJETO DE LEI 

Altera as Leis nos 7.479, de 02 de junho de 1986, 

10.486, de 4 de julho de 2002, e 12.086, de 06 
de novembro de 2009, que dispõe sobre os 

militares da Polícia Militar do Distrito Federal e 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal, e dá outras providências. 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O artigo 11 do Estatuto dos Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do 

Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 7.479, de 2 de junho de 1986, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 11. ………………………….. 
.......................................... 
§ 5º O limite máximo de idade disposto no § 1º deste artigo não se aplica 

aos bombeiros militares da ativa da Corporação." (NR) 

Art. 2º Os artigos 2º, 3º, 22, 30, 33, 38, e a tabela III do anexo IV da Lei nº 

10.486, de 04 de julho de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2º ………………………….. 
I - ………………………….......... 
……………………………………... 
j) indenização de serviço voluntário; 
…………………………………….. 
§ 1º Os valores representativos dos direitos previstos neste artigo são os 

estabelecidos em legislação específica ou constantes nas tabelas do Anexo IV. 
§ 2º  A indenização de serviço voluntário de que trata a alínea "j" do inciso 

I deste artigo: 
I – não será sujeita à incidência de imposto sobre a renda de pessoa física; 
II – não será incorporada na remuneração ou provento do militar; e 
III – não poderá ser utilizada como base de cálculo para outras vantagens, 

sequer para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria ou de pensão por morte. 
………………………………………." (NR) 



 
 

 

"Art. 3º ……………………........ 
………………………………………. 
VII - gratificação de função de natureza especial - parcela remuneratória 

mensal devida aos militares em cargo de função de natureza especial eventual, não 
podendo ser acumulável com a indenização de serviço voluntário ou qualquer outra 
remuneração decorrente do exercício de função comissionada, conforme constante 
da Tabela II do Anexo III e regulamentado pelo Governo do Distrito Federal; 

VIII – indenização de serviço voluntário - direito pecuniário devido ao 
militar que, voluntariamente, durante seu período de folga, apresentar-se para o 
serviço de policiamento, prevenção de combate a incêndio e salvamento, 
atendimento pré-hospitalar ou segurança pública de grandes eventos ou sinistros, 
com jornada de 8 (oito) horas, com possibilidade da jornada ser inferior ou superior 
na conveniência e necessidade da Administração, conforme regulamentação a ser 
baixada pelo Governo do Distrito Federal; 

............................................... 
XIV - auxílio-moradia - direito pecuniário mensal devido ao militar, na ativa 

e na inatividade, para auxiliar nas despesas com habitação, conforme a Tabela III 
do Anexo IV, a ser regulamentada e atualizada por ato do Governo do Distrito 
Federal; 

………………………………………." (NR) 
"Art. 22 ……………………........ 
Parágrafo único. O militar da reserva remunerada do Distrito Federal, que 

tenha modificada sua situação na inatividade para designação ao serviço ativo, faz 
jus a adicional igual a 0,3 (três décimos) da remuneração que estiver percebendo." 
(NR) 

"Art. 30 ……………………........ 
Parágrafo único. …………….... 
………………………………………. 
IV - à indenização de serviço voluntário." (NR) 
"Art. 33. …………………………. 
………………………………………. 
§ 5º O valor que ultrapassar a uma remuneração ou proventos do posto 

ou da graduação do militar, considerada a despesa total anual, de que trata a alínea 
"d" do § 4º do caput, será custeado pelo Fundo Constitucional do Distrito Federal." 
(NR) 

"Art. 38. ………………………… 
Parágrafo único. Nas mesmas condições do caput, o militar contribuinte da 

pensão militar com mais de 10 (dez) anos de serviço, licenciado ou excluído a bem 
da disciplina, em virtude de ato da autoridade competente, deixará aos seus 



 
 

 

beneficiários a pensão militar correspondente, conforme as condições do art. 37 
desta lei." (NR) 

"ANEXO IV 

TABELAS DE OUTROS DIREITOS PECUNIÁRIOS 

............................................... 
TABELA III - AUXÍLIO-MORADIA 

POSTO OU GRADUAÇÃO VALOR (R$) FUNDAMENTO LEGAL 

Coronel 143,91  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Arts. 2º e 3º XIV, desta Lei. 

Tenente-Coronel 134,73 

Major 126,00 

Capitão 110,70 

Primeiro-Tenente 98,37 

Segundo-Tenente 90,09 

Aspirante 87,93 

Cadete (3o ano) 34,74 

Cadete (demais anos) 23,31 

Subtenente 85,23 

Primeiro-Sargento 71,82 

Segundo-Sargento 63,36 

Terceiro-Sargento 53,46 

Cabo 39,06 

Soldado 34,74 

Soldado 2ª Classe 23,31 

” (NR) 

Art. 3º Os artigos 6º, 38, 59, 69, 71, 86, 105, 106, 108, 114, e o anexo III da Lei 

nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 6º ................................... 
............................................... 
V – requerida; 
VI – por tempo de designação." (NR) 



 
 

 

Art. 38. ................................... 
............................................... 
§ 6º Para matrícula nos cursos de que tratam os incisos III, IV, V, VI, VIII e IX 

do § 1º do caput, será obedecida a ordem de antiguidade em cada Quadro." (NR) 
"Art. 59. Para efeitos de promoção, percepção do adicional de Certificação 

Profissional e do disposto no § 1o do art. 38, fica estabelecida a seguinte equivalência de 
cursos: 

I – a Curso de Formação de Praça PM - CFP/PM, o Curso de Formação de Soldado 
PM - CFSd/PM; 

II – a Curso de Aperfeiçoamento de Praça PM - CAP/PM, o Curso de Formação 
de Sargentos PM - CFS/PM; 

III – a Curso de Altos Estudos para Praça PM - CAEP/PM, o Curso de 
Aperfeiçoamento de Sargentos PM - CAS/PM; e 

IV – a Curso de Formação, os cursos superiores exigidos para o ingresso dos 
militares dos Quadros de Oficiais Policiais Militares de Saúde – QOPM/S e de Capelães – 
QOPM/Cpl. 

.............................................." (NR) 
"Art. 69. No âmbito do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, as 

promoções ocorrem pelos seguintes critérios: 
.............................................. 
V – requerida; 
VI – por tempo de designação." (NR) 
§ 4º Interstício é o tempo mínimo que cada militar deverá cumprir no posto ou 

graduação, conforme estabelecido no Anexo II. 
.............................................." (NR) 
"Art. 71. ................................. 
.............................................. 
§ 3º Os cursos iniciais de que trata o inciso I do caput são apenas os referidos 

nas alíneas "a", "b" e "h" do inciso I do art. 86 desta lei." (NR) 
"Art. 86 .................................. 
.............................................. 
II – possuir o interstício exigido para o respectivo grau hierárquico, conforme 

disposto no Anexo II; 
.............................................. 
§ 4º Interstício é o tempo mínimo que cada militar deverá cumprir no posto ou 

graduação, conforme estabelecido no Anexo II. 
.............................................. 
§ 9º Para matrícula nos cursos de que tratam as alíneas "c", "d", "e", "f" e "g" do 

inciso I do caput, será obedecida a ordem de antiguidade em cada Quadro ou Qualificação." 
(NR) 



 
 

 

"Art. 105.  Para efeitos de promoção, percepção do adicional de Certificação 
Profissional e para os efeitos do disposto no inciso I do art. 86, fica estabelecida a seguinte 
equivalência de cursos: 

.............................................." (NR) 
"Art. 106.  A contar da publicação desta Lei, o interstício exigido para as 

promoções por antiguidade e merecimento será o estabelecido no Anexo II." (NR) 
"Art. 108. Será transferido para a reserva remunerada, ex officio, o militar dos 

postos definidos nos incisos I a III do § 2º do art. 71, que possuir 6 (seis) anos de 
permanência nesse posto e contar, cumulativamente, com 30 (trinta) anos ou mais de 
serviço.” (NR) 

"Art. 114. ............................... 
.............................................. 
§ 5º O militar designado, nos termos do caput deste artigo, poderá ser promovido 

por uma única vez, por tempo de designação, conforme regras estabelecidas por ato do 
Governador do Distrito Federal. 

"ANEXO III 
LIMITE DE INGRESSO ANUAL DE BOMBEIROS MILITARES 

QUADROS QUANTITATIVO 

Oficiais Combatentes 46 

Oficiais Médicos 20 

Oficiais Cirurgiões-Dentistas 6 

Oficiais Complementares 20 

Oficiais Capelães 2 

Geral de Praças 620 

” (NR) 

Art. 4º Acrescenta-se os artigos 25-A, 25-B, 39-A, 97-A e 97-B à Lei nº 12.086, de 
06 de novembro de 2009, com a seguinte redação: 

"Art. 25-A. A promoção ao posto de Segundo-Tenente do QOPMA, QOPME e 
QOPMM, obedecerá ao critério de promoção e às regras de processamento das promoções 
previstas nesta lei. 

Parágrafo único. O policial militar deverá pertencer ao QPPMC para a promoção 
ao QOPMA, e pertencer ao QPPME para a promoção ao QOPME ou para o QOPMM, 
correspondentes." (AC) 

"Art. 25-B. A promoção requerida é aquela que alcançará o policial militar da ativa 
que completar 35 (trinta) anos de serviço ou 30 (trinta) anos de efetivo serviço, a pedido, 
ao grau imediatamente superior. 



 
 

 

Parágrafo único. A promoção a que se refere este artigo far-se-á 
independentemente de vaga, interstício ou habilitação em cursos, ainda que inexista no 
Quadro à qual pertença o policial militar, posto ou graduação imediatamente superior, 
conforme as regras especificadas por ato do Governador do Distrito Federal." (AC) 

"Art. 39-A. Ato do Governador do Distrito Federal definirá os parâmetros de 
equivalência dos cursos: 

I - de aperfeiçoamento com cursos de especialização, de mestrado ou mestrado 
profissional para o Quadro de Oficiais de Saúde e para o Quadro de Oficiais Administrativos, 
Especialistas e Músicos; e 

II - de altos estudos com cursos de doutorado para os Quadros de Oficiais de 
Saúde, desde que reconhecidos pelo Ministério da Educação." (AC) 

"Art. 97-A. A promoção ao posto de Segundo-Tenente do QOBM/Intd, 
QOBM/Cond, QOBM/Mús e QOBM/Mnt, obedecerá ao critério de promoção e às regras de 
processamento das promoções previstas nesta lei. 

Parágrafo único. O bombeiro militar deverá pertencer a determinada QBMG para 
a promoção ao respectivo Quadro de Oficial correspondente: 

I - Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1 para o QOBM/Intd; 
II - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Condutor e Operador de Viaturas - 

QBMG-2 para o QOBM/Cond; 
III - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Manutenção - QBMG-3 para o 

QOBM/Mnt; ou 
IV - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Músico - QBMG-4 para o QOBM/Mús." 

(AC) 
"Art. 97-B. A promoção requerida é aquela que alcançará o bombeiro militar da 

ativa que completar 35 (trinta) anos de serviço ou 30 (trinta) anos de efetivo serviço, a 
pedido, ao grau imediatamente superior. 

Parágrafo único. A promoção a que se refere este artigo far-se-á 
independentemente de vaga, interstício ou habilitação em cursos, ainda que inexista, no 
Quadro ou Qualificação à qual pertença o bombeiro militar, posto ou graduação 
imediatamente superior, conforme as regras especificadas por ato do Governador do 
Distrito Federal." (AC) 

Art. 5º Os anexos I e II da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, passam a 

vigorar na forma dos anexos I e II desta Lei. 
Art. 6º Os interstícios exigidos para as promoções dos policiais militares e 

bombeiros militares, incorporados até a edição desta lei, cumpridas as demais exigências 
estabelecidas para a promoção, serão de ⅔ (dois terços) do interstício previsto nos Anexos 

I e II da Lei 12.086, de 06 de novembro de 2009, desde que o militar possua tempo de 

efetivo serviço na respectiva corporação superior a 18 (dezoito) anos. 



 
 

 

Art. 7º Ficam revogados: 

I – a alínea "c" do inciso III do art. 1º e a tabela III do anexo IV da Lei nº 10.486, 
de 04 de julho de 2002; e 

II – os incisos IV, V e VI do art. 31, os artigos 32, 33, 79, 83, a tabela VIII da alínea 

"h" do anexo I, e o anexo IV da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 2023. 
 

Brasília,         



 
 

 

ANEXO I 

(Anexo I da Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009) 

"ANEXO I 
DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E RESPECTIVO 

INTERSTÍCIO PARA PROMOÇÃO 
 

a) Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Coronel PM 39 39 39 39 39 39 39 - 

Tenente-Coronel PM 78 78 78 78 78 78 78 36 meses 

Major PM 199 199 199 199 199 199 199 48 meses 

Capitão PM 261 261 261 261 261 261 261 48 meses 

Primeiro-Tenente PM 195 195 195 195 195 195 195 48 meses 

Segundo-Tenente PM 195 195 195 195 195 195 195 48 meses 

Aspirante-a-Oficial 0 0 0 0 0 0 0 6 meses 

TOTAL 967 967 967 967 967 967 967   

 
b) Quadro de Oficiais Policiais Militares de Saúde - QOPMS: 

Tabela I - Médico 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Coronel PM Médico 2 2 2 2 2 2 2 - 

Tenente-Coronel PM Médico 6 6 6 6 6 6 6 36 meses 

Major PM Médico 16 16 16 16 16 16 16 48 meses 

Capitão PM Médico 34 34 34 34 34 34 34 48 meses 

Primeiro-Tenente PM Médico 17 17 17 17 17 17 17 48 meses 

Segundo-Tenente PM Médico 25 25 25 25 25 25 25 48 meses 

TOTAL 100 100 100 100 100 100 100   

 
Tabela II - Dentista 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Coronel PM Dentista 1 1 1 1 1 1 1 - 

Tenente-Coronel PM Dentista 4 4 4 4 4 4 4 36 meses 

Major PM Dentista 12 12 12 12 12 12 12 48 meses 

Capitão PM Dentista 20 20 20 20 20 20 20 48 meses 

Primeiro-Tenente PM Dentista 10 10 10 10 10 10 10 48 meses 

Segundo-Tenente PM Dentista 15 15 15 15 15 15 15 48 meses 

TOTAL 62 62 62 62 62 62 62   

 
Tabela III - Veterinário 



 
 

 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Tenente-Coronel PM Veterinário 1 1 1 1 1 1 1 - 

Major PM Veterinário 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

Capitão PM Veterinário 2 2 2 2 2 2 2 48 meses 

Primeiro-Tenente PM Veterinário 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

Segundo-Tenente PM Veterinário 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

TOTAL 6 6 6 6 6 6 6   

 
c) Quadro de Oficiais Policiais Militares Capelães - QOPMC: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Tenente-Coronel PM 1 
2 2 2 2 2 2 

- 

Major PM 1 36 meses 

Capitão PM 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

Primeiro-Tenente PM 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

Segundo-Tenente PM 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

TOTAL 5 5 5 5 5 5 5   

 
d) Quadro de Oficiais Policiais Militares Administrativos - QOPMA: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Major PM 20 24 28 31 34 37 40 - 

Capitão PM 70 70 70 70 70 70 70 24 meses 

Primeiro-Tenente PM 131 138 145 152 159 166 173 24 meses 

Segundo-Tenente PM 132 149 166 182 198 214 230 36 meses 

TOTAL 353 381 409 435 461 487 513   

 
e) Quadro de Oficiais Policiais Militares Especialistas - QOPME: 

Tabela I - Especialista em Saúde 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Major PM Especialista em Saúde 2 2 2 2 2 2 2 - 

Capitão PM Especialista em Saúde 4 4 4 4 4 4 4 24 meses 

Primeiro-Tenente PM Especialista em Saúde 10 10 10 10 10 10 10 24 meses 

Segundo-Tenente PM Especialista em Saúde 12 12 12 12 12 12 12 36 meses 

TOTAL 28 28 28 28 28 28 28   

 
Tabela II - Manutenção de Motomecanização 



 
 

 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Capitão PM de Manutenção de Motomecanização 2 2 2 2 2 2 2 - 

Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Motomecanização 1 1 1 1 1 1 1 24 meses 

Segundo-Tenente PM de Manutenção de Motomecanização 2 2 2 2 2 2 2 36 meses 

TOTAL 5 5 5 5 5 5 5   

 
Tabela III - Manutenção de Armamento 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Capitão PM de Manutenção de Armamento 1 1 1 1 1 1 1 - 

Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Armamento 1 1 1 1 1 1 1 24 meses 

Segundo-Tenente PM de Manutenção de Armamento 1 1 1 1 1 1 1 36 meses 

TOTAL 3 3 3 3 3 3 3   

 
Tabela IV - Manutenção de Comunicações 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Capitão PM de Manutenção de Comunicações 2 2 2 2 2 2 2 - 

Primeiro-Tenente PM de Manutenção de Comunicações 1 1 1 1 1 1 1 24 meses 

Segundo-Tenente PM de Manutenção de Comunicações 1 1 1 1 1 1 1 36 meses 

TOTAL 4 4 4 4 4 4 4   

 
Tabela V - Veterinário 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Capitão PM Assistente Veterinário 1 1 1 1 1 1 1 - 

Primeiro-Tenente PM Assistente Veterinário 1 1 1 1 1 1 1 24 meses 

Segundo-Tenente PM Assistente Veterinário 2 2 2 2 2 2 2 36 meses 

TOTAL 4 4 4 4 4 4 4   

 
f) Quadro de Oficiais Policiais Militares Músicos - QOPMM: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Major PM 1 2 2 2 2 2 2 - 

Capitão PM 3 4 4 4 4 4 4 24 meses 

Primeiro-Tenente PM 4 5 5 5 5 5 5 24 meses 

Segundo-Tenente PM 4 5 5 5 5 5 5 36 meses 

TOTAL 12 16 16 16 16 16 16   



 
 

 

 
g) Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Subtenente PM 560 819 1.078 1.337 1.596 1.855 2.114 - 

Primeiro-Sargento PM 2.156 2.156 2.156 2.156 2.156 2.156 2.156 24 meses 

Segundo-Sargento PM 2.168 2.169 2.169 2.169 2.169 2.169 2.169 36 meses 

Terceiro-Sargento PM 2.748 2.749 2.749 2.749 2.749 2.749 2.749 36 meses 

Cabo PM 3.354 3.287 3.220 3.155 3.090 3.025 2.960 36 meses 

Soldado PM 5.564 5.344 5.124 4.904 4.684 4.464 4.244 60 meses 

TOTAL 16.550 16.522 16.494 16.468 16.442 16.416 16.392  

 
h) Quadro de Praças Policiais Militares Especialistas - QPPME: 

Tabela I - Manutenção de Armamento - QPMP-1: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Subtenente PM 3 3 3 3 3 3 3 - 

Primeiro-Sargento PM 4 4 4 4 4 4 4 24 meses 
Segundo-Sargento PM 6 6 6 6 6 6 6 36 meses 
Terceiro-Sargento PM 9 9 9 9 9 9 9 36 meses 

Cabo PM 25 25 25 25 25 25 25 36 meses 
Soldado PM 12 12 12 12 12 12 12 60 meses 

TOTAL 59 59 59 59 59 59 59  

 
Tabela II - Manutenção de Motomecanização - QPMP-3: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Subtenente PM 5 7 9 11 13 15 17 - 

Primeiro-Sargento PM 5 8 11 14 17 19 21 24 meses 

Segundo-Sargento PM 9 12 15 18 20 22 24 36 meses 

Terceiro-Sargento PM 32 31 30 29 28 27 26 36 meses 

Cabo PM 57 52 47 42 37 32 28 36 meses 

Soldado PM 41 39 37 36 35 34 33 60 meses 

TOTAL 149 149 149 150 150 149 149  

 
Tabela III - Músicos - QPMP-4: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 



 
 

 

Subtenente PM 15 16 16 17 17 18 18 - 

Primeiro-Sargento PM 30 28 26 24 22 21 20 24 meses 

Segundo-Sargento PM 35 32 29 27 25 23 21 36 meses 

Terceiro-Sargento PM 25 25 25 25 25 24 23 36 meses 

Cabo PM 19 19 20 21 22 23 24 36 meses 

Soldado PM 12 12 16 18 21 23 26 60 meses 

TOTAL 136 132 132 132 132 132 132  

 
Tabela IV - Manutenção de Comunicações - QPMP-5: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/2

4 dez/24 

Subtenente PM 3 3 3 3 3 3 3 - 

Primeiro-Sargento PM 3 3 3 3 3 3 3 24 meses 
Segundo-Sargento PM 4 4 4 4 4 4 4 36 meses 
Terceiro-Sargento PM 8 8 8 8 8 8 8 36 meses 

Cabo PM 8 8 8 8 8 8 8 36 meses 
Soldado PM 8 8 8 8 8 8 8 60 meses 

TOTAL 34 34 34 34 34 34 34  

 
Tabela V - Auxiliares de Saúde - QPMP-6 - Especialistas em Saúde: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Subtenente PM 12 12 12 12 12 12 12 - 

Primeiro-Sargento PM 15 15 15 15 15 15 15 24 meses 

Segundo-Sargento PM 18 17 17 17 16 16 16 36 meses 

Terceiro-Sargento PM 22 21 20 19 18 17 17 36 meses 

Cabo PM 18 18 18 18 18 18 18 36 meses 

Soldado PM 15 17 18 19 21 22 22 60 meses 

TOTAL 100 100 100 100 100 100 100  

 
Tabela VI - Auxiliares de Saúde - QPMP-6 - Assistentes Veterinários: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Subtenente PM 3 4 4 4 4 4 4 - 

Primeiro-Sargento PM 5 6 6 6 6 6 6 24 meses 

Segundo-Sargento PM 9 8 8 8 7 7 7 36 meses 

Terceiro-Sargento PM 10 9 9 9 8 8 8 36 meses 



 
 

 

Cabo PM 8 8 8 8 9 9 9 36 meses 

Soldado PM 10 10 10 10 11 11 11 60 meses 

TOTAL 45 45 45 45 45 45 45  

 
Tabela VII - Corneteiros - QPMP-7: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Subtenente PM 3 4 4 4 4 4 4 - 

Primeiro-Sargento PM 2 3 4 4 5 5 6 24 meses 

Segundo-Sargento PM 2 3 4 5 6 7 7 36 meses 

Terceiro-Sargento PM 4 5 5 6 6 7 7 36 meses 

Cabo PM 14 13 12 11 10 9 8 36 meses 

Soldado PM 24 21 20 19 18 17 17 60 meses 

TOTAL 49 49 49 49 49 49 49   

" (NR) 
ANEXO II 

(Anexo II da Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009) 
"ANEXO II 

DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

a) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes QOBM/Comb: 

 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Coronel 18 19 19 20 20 20 21 - 

Tenente-Coronel 85 88 90 93 95 97 100 36 meses 

Major 120 120 120 120 120 120 120 48 meses 

Capitão 144 140 138 134 132 130 126 48 meses 

Primeiro-Tenente 110 110 110 110 110 110 110 48 meses 

Segundo-Tenente 110 110 110 110 110 110 110 48 meses 

TOTAL 587 587 587 587 587 587 587   

 

b) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Saúde - QOBM/S: 

Tabela I - Quadro de Oficiais BM Médicos - QOBM/Méd: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Coronel 1 2 2 2 3 3 4 - 

Tenente-Coronel 7 9 11 12 13 14 16 36 meses 

Major 44 44 44 44 44 44 44 48 meses 



 
 

 

Capitão 60 59 59 59 58 57 56 48 meses 

Primeiro-Tenente 50 49 48 47 46 46 45 48 meses 

Segundo-Tenente 51 50 49 49 49 49 48 48 meses 

TOTAL 213 213 213 213 213 213 213   

 

Tabela II - Quadro de Oficiais BM Cirurgiões Dentistas - QOBM/Cdent: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Coronel 1 2 2 2 2 2 2 - 

Tenente-Coronel 4 5 5 5 6 6 7 36 meses 

Major 8 9 9 9 10 10 10 48 meses 

Capitão 14 13 13 13 11 11 10 48 meses 

Primeiro-Tenente 11 10 10 10 10 10 10 48 meses 

Segundo-Tenente 12 11 11 11 11 11 11 48 meses 

TOTAL 50 50 50 50 50 50 50   

 

c) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Complementar - QOBM/Compl: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Coronel 1 2 2 2 3 3 4 - 

Tenente-Coronel 7 9 11 12 13 14 16 36 meses 

Major 44 44 44 44 44 44 44 48 meses 

Capitão 60 59 59 59 58 57 56 48 meses 

Primeiro-Tenente 50 49 48 47 46 46 45 48 meses 

Segundo-Tenente 51 50 49 49 49 49 48 48 meses 

TOTAL 213 213 213 213 213 213 213   

 

d) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Administração - QOBM/Adm: 

Tabela I - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Intendentes QOBM/Intd: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Major 10 12 14 16 18 19 20 - 

Capitão 45 53 61 69 76 83 90 24 meses 

Primeiro-Tenente 57 64 71 78 85 92 98 24 meses 

Segundo-Tenente 64 71 78 84 90 96 102 36 meses 



 
 

 

TOTAL 176 200 224 247 269 290 310  

 
Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Condutores e Operadores de Viaturas - QOBM/Cond: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Major 3 4 4 4 5 5 5 - 

Capitão 12 14 16 18 20 21 22 24 meses 

Primeiro-Tenente 14 16 18 20 22 23 24 24 meses 

Segundo-Tenente 17 19 21 23 24 25 26 36 meses 

TOTAL 46 53 59 65 71 74 77  

 

e) Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Especialistas - QOBM/Esp: 

Tabela I - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Músicos - QOBM/Mús: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Major 1 2 2 2 2 2 2 - 

Capitão 3 4 4 4 4 4 4 24 meses 

Primeiro-Tenente 4 4 4 4 4 4 4 24 meses 

Segundo-Tenente 5 5 5 5 5 5 5 36 meses 

TOTAL 13 15 15 15 15 15 15  

 

Tabela II - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares de Manutenção - QOBM/Mnt: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Major 1 2 2 2 2 2 2 - 

Capitão 4 4 4 4 4 4 4 24 meses 

Primeiro-Tenente 4 5 5 5 5 5 5 24 meses 

Segundo-Tenente 5 6 6 6 6 6 6 36 meses 

TOTAL 14 17 17 17 17 17 17  

 

Tabela III - Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Capelães - QOBM/Cpl: 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
mar/23 abr/23 ago/23 dez/23 abr/24 ago/24 dez/24 

Tenente-Coronel 1 
2 2 2 2 2 2 

- 

Major 1 36 meses 

Capitão 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

Primeiro-Tenente 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

Segundo-Tenente 1 1 1 1 1 1 1 48 meses 

TOTAL 5 5 5 5 5 5 5   



 
 

 

 

f) Quadro Geral de Praças Bombeiros Militares: 

Tabela I - Qualificação Bombeiro Militar Geral Operacional - QBMG-1 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
fev/23 mar/23 jul/23 nov/23 mar/24 jul/24 nov/24 

Subtenente 350 446 542 638 734 830 926 - 

Primeiro-Sargento 737 776 815 854 893 932 971 24 meses 

Segundo-Sargento 970 976 982 988 994 999 1004 36 meses 

Terceiro-Sargento 1.030 1030 1030 1030 1030 1030 1030 36 meses 

Cabo 1.080 1080 1080 1080 1080 1080 1080 36 meses 

Soldado 2.310 2145 1980 1816 1653 1492 1332 60 meses 

TOTAL 6.477 6.453 6.429 6.406 6.384 6.363 6.343  

 

Tabela II - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Condutor e Operador de Viaturas - QBMG-2 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
fev/23 mar/23 jul/23 nov/23 mar/24 jul/24 nov/24 

Subtenente 85 109 133 157 181 205 229 - 

Primeiro-Sargento 180 190 200 210 220 230 240 24 meses 

Segundo-Sargento 240 240 240 240 240 240 240 36 meses 

Terceiro-Sargento 260 260 260 260 260 260 260 36 meses 

Cabo 270 270 270 270 270 270 270 36 meses 

Soldado 564 523 483 443 403 366 329 60 meses 

TOTAL 1.599 1.592 1.586 1.580 1.574 1.571 1.568  

 

Tabela III - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Manutenção - QBMG-3 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
fev/23 mar/23 jul/23 nov/23 mar/24 jul/24 nov/24 

Subtenente 16 18 20 22 24 26 28 - 

Primeiro-Sargento 27 28 29 30 31 32 33 24 meses 

Segundo-Sargento 32 32 32 32 32 32 32 36 meses 

Terceiro-Sargento 35 35 35 35 35 35 35 36 meses 

Cabo 37 37 37 37 37 37 37 36 meses 

Soldado 60 54 51 48 45 42 39 60 meses 

TOTAL 207 204 204 204 204 204 204  

 

Tabela IV - Qualificação Bombeiro Militar Geral de Músico - QBMG-4 



 
 

 

GRAU HIERÁRQUICO 
EFETIVO 

INTERSTÍCIO 
fev/23 mar/23 jul/23 nov/23 mar/24 jul/24 nov/24 

Subtenente 15 13 13 13 13 13 13 - 

Primeiro-Sargento 28 15 15 15 15 15 15 24 meses 

Segundo-Sargento 30 16 16 16 16 16 16 36 meses 

Terceiro-Sargento 10 17 17 17 17 17 17 36 meses 

Cabo 10 18 18 18 18 18 18 36 meses 

Soldado 10 22 22 22 22 22 22 60 meses 

TOTAL 103 101 101 101 101 101 101  

" (NR) 

 
  



 
 

 

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DF 
 

 

EM nº           /2022 
Brasília,     de                       de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
 

 

1.   Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, a anexa 
proposta de Projeto de Lei que tem por finalidade alterar dispositivos da Lei nº 7.479, de 2 

de junho de 1986, da Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, e da Lei nº 12.086, de 06 de 
novembro de 2009, que dispõe sobre os militares do Distrito Federal. 

2.   O artigo 1º do presente Projeto tem por finalidade a adequação do Estatuto 
do CBMDF, a semelhança com o Estatuto da Polícia Militar do Distrito Federal (PMDF). Com 

isso, propõe-se a alteração do art. 11 da Lei nº 7.479, de 1986, em relação ao limite etário 
para ingresso nos Quadros de oficiais do CBMDF pelos seus integrantes das Qualificações 

de praças, como já prevê o Estatuto da PMDF, Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, 
também no seu art. 11. 

3.   O artigo 2º do projeto visa alterar dispositivos da Lei nº 10.486, de 04 de julho 

de 2002, a fim de adequar o fato gerador concernente à indenização de serviço voluntário 
aos integrantes do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e da Polícia Militar do 

Distrito Federal, previsto na Lei nº 10.486, de 2002. A alteração proposta tem por finalidade 

afastar a incidência do imposto sobre renda de pessoas físicas, já que os valores recebidos 
pelos militares do Distrito Federal, de caráter indenizatório, dizem respeito a serviços 

desempenhados, voluntariamente, durante seu período de folga, quando se apresentam 
para o serviço de policiamento, prevenção de combate a incêndio e salvamento, 

atendimento pré-hospitalar ou segurança pública de grandes eventos ou sinistros. 

4.   Além disso, o art. 2º desta proposição equaliza dispositivos que versam sobre 
a coparticipação nas despesas com saúde, com limitação anual, sem possibilidade de 

transpor a anualidade; adequa redação com a substituição do termo "herdeiros" pelo termo 



 
 

 

"beneficiários", matéria já pacificada pelo STF, nos autos da ADI 4.507; ajusta o direito que 

trata sobre o auxílio moradia com ou sem dependente e cônjuges militares, matéria, 

também, já apreciada decidida pelo STF. 

5.   Em relação aos artigos 3º e 4º, estes cuidam das promoções dos militares, 

matéria que ressente de harmonização quanto às questões relacionadas ao processamento 
das promoções dos militares da PMDF e do CBMDF, busca-se alcançar aprimoramentos 

como: o instituto da promoção requerida, utilizada em diversos estados da federação; a 
criação da promoção por tempo de designação, a possibilidade de uma promoção aos 

militares designados na Prestação de Tarefa por Tempo Certo - PTTC, conforme já 
implementado pela Lei Complementar Nº 289, de 16 de dezembro de 2021, aos militares 

do Estado do Mato Grosso do Sul; ajuste na redação de dispositivos da Lei nº 12.086/2009 
com efeito na certificação profissional, para alcançar alguns policiais militares da PMDF, 

como já atende os militares do CBMDF; alteração do Anexo III da Lei 12.086/2009, 
aumentando a discricionariedade do gestor público, com a duplicação do valor do limite de 

ingresso anual no CBMDF; revogação dos artigos 32 e 79 da Lei 12.086/2009, que tratam 
do CHOAEM (PMDF) e CPO (CBMDF) e levar o conteúdo para capítulo adequado da norma. 

6.   O artigo 5º desta sugestão legislativa objetiva a alteração dos anexos I e II 
da Lei nº 12.086/2009, que versam sobre a redistribuição dos efetivos das duas Corporações 

de forma fracionada, como já ocorre em outro Estado, além de ajuste nos interstícios. 

7.   O artigo 6º desta proposição versa sobre regra de transição aplicável aos 
militares que possuam mais de 18 anos de efetivo serviço, no que tange aos interstícios. 

8.   Os artigos 7º e 8º desta proposição tratam sobre a cláusula de revogação e 
vigência, respectivamente. 

9.  O projeto apresentado gera, para as duas corporações militares, um impacto 

da ordem de R$ R$ (Valor não publicado), sendo R$ R$ (Valor não publicado) relativos à 

Polícia Militar do Distrito Federal e R$ R$ (Valor não publicado) relativos ao Corpo de 

Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

10.  O inciso XIV, art. 21, da Constituição Federal estabelece que compete à União 
“organizar e manter a Polícia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 

Federal, bem como, prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de 



 
 

 

serviços públicos, por meio de fundo próprio”. Desta forma, está a cargo do Poder Executivo 

o encaminhamento dos atos legais relativos à carreira da Polícia Civil, da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, conforme preceitua o dispositivo 

constitucional citado. 

11.  A Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002, em atendimento à determinação 

constitucional, instituiu o Fundo Constitucional do Distrito Federal – FCDF, este que é 
composto por recursos da União, de modo que o acréscimo de despesa decorrente da 

implementação das medidas ora propostas comporta-se no montante de recursos 
repassados anualmente para o FCDF. 

12.  São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a submeter à elevada 

apreciação de Vossa Excelência a anexa proposta de Projeto de Lei. 

 
Respeitosamente, 

 
IBANEIS ROCHA 

Governador do Distrito Federal 
 


